
ESTADO DO PARANÁ

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Mnnicipal de C. Largo

$$
Emenda nº 001 ÃP'R'ÉVABIM ª;)!,!Seasõesºiíj/___, /Mªdª. /3/º!f“""'i>resmªººª

O vereador que o pre ente subscreve, vem sugerir e

menda sugressiva no Art. 170, seus incisos e parágrafos no Pro
jeto de Lei 034/92.
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Vereador
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Campo Largo, 11 de dezembro de 1992



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANÁ

Emenda nº 002

O vereador que o presente subscreve, vem sugerir e
menda supressiva no Art. 29 dos incisos I e II do Projeto de Lei
034/92.
— O valor da aposentadoria por invalidez "consistirá numa renda
igual ao valor da última remuneração". Emenda aditiva ao "caput"
acrescentando ao texto acima. Isso deve acontecer em função de

que a remuneração da aposentadoria por invalidez deve ser inte
gral.

Dilç Cruzara
Vereador
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Emenda nº 003

O vereador que o presente subspggííí
vem sugerir É

menda modificativa no Art. 45 do Projeto de Lei 034/92.
— O valor do salário família será de 5% do vencimento conferido
ao nível de salário da referência 20. A referência 20 abrange um

contingente grande de servidores e a sua utilização como parâmg
! . ! . N . . . ' .tro faz com que o salario familia nao sega irrisorio.

Dilço Cruzara

Campo Largo, 11 de dezembro de 1992
!
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Emenda nº 004

adª

O vereador que o present subscreve, vem sugerir e
menda aditiva no Art. 157 no Projeto de Lei 034/92.
— Os membros do Conselho Gestor deverão ser indicados e eleitos
num prazo ate' 90 (noventa) dias após a promulgação da Lei.

Dilço
àCruzara
Vereador
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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Emenda nº 005 “ªª /t/

O vereador que o present subscreve, vem sugerir e

menda modificativa no Art. 101 no Projeto de Lei 034/92.
- Assegurar que custeio dê—se, ao menos, paritariamente entre os
servidores e a administração, com custeio que "... não excederá
a 50%", alterando, portanto, a parte final do referido artigo.
- No Art. 101 — Parágrafo 4º: alterar a referência 10 para 15

(Referência estabelecida na Lei de Cargos e Vencimentos)

%
Dilço . Cruzara

Vereador

Campo Largo, 11 de dezembro de 1992
/
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Emenda nº 006
» 03-35. 5— ,

O vereador que O presente S'Ll Greve, vem SU

menda modificativa no Art. 52 _ parágrafo 19 do Projeto de

034/92.
— Substituir a palavra terá por poderá ficando assim a reda-

Lei

N . .
' ! . . . . Açao: A licença poderá ter inicio no primeiro dia do nono mes

de gestação.

yyô
Dilço Cruzara

Vereador

VÍÁw/Ãaôcá% z/w %.
Camp Largo, 11 de dezembro de 1992



CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

"" “E;-esidente
Emenda nº 007

O vereador que o presente subscreve, vem sugerir e
menda aditiva no Art. 56 — do Projeto de Lei 034/92.
- Acrescer com um parágrafo único com o seguinte texto: " No ca
so de cumulação lícita de cargos, a licença para aleitamento ma
terno, nos termos do "caput", será concedida em ambos os cargos.

&
Dilç0' Oruzara

Vereador
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Campo Largo, ll de dezembro de l992
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara MUnicipal de O. Largo
&Arªºvªº “

&. ,Anª“Sâªªõªª . ?Emenda nº 008 sú'ªhª “'///Mªcªº“
O vereador que o presente

subscreçeívemsugerir
e

menda modificativa no Art. 69 do Projeto de Lei Nº 034/92.
- Onde consta "... a esposa" deverá constar "o conjuge", pois a
bandono deve gerar iguais efeitos independente do sexo do segura
do; na forma em que consta, é discriminação.

&

Dilço . Cruzara
Vereador
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CampofLargo, 11 de dezembro de 1992.



CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Emenda nº 009

O vereador que o presente s screve, vem sugerir e
menda supressiva na Art. 141 e 142 no Projeto de Lei 034/92.
— Os fundos do FAPEN devem ser destinados às funções tipificadas
na relação dos benefícios e não como agente financeiro. Suprimir
a possibilidade de empréstimo. Suprimir também o parágrafo único

. , .que passa a ser inutil.

>
Dilço Cruzara
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Vereador

Campo Largo, 11 de dezembro de 1992



CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de C. Largo
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det

sessªºªq
Emenda nº 0103.”

O vereador que o presente subscreve, vem sugerir e
menda aditiva criando um artigo no Projeto de Lei 034/92.
— Auxilio Natalidade: Devido a cada servidor pelo nascimento ou
adoção de filho, no valor de um salário mínimo.

M
Dilço Cruzara
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Campo Largo, 11 de dezembro de 1992



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO'LARGO
ESTADO DO PARANÁ

FºíãFREJDEEFQ—43C3P1IEBESZSC) IDEZ F'Ifdíãhn3ãã53 EE CJFQCHQPGEHV'FC)

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 034/92. cuja súmuladispõe sobre o Sistema de Seguridadesocial da Pre+eitura Municipal de Cam—
po Largo, cria o Fundo de Aposentado-ria e Pensões — FAPEN, e dá outras providências.

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Mu-nicipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais, emite o seguinte Parecer:

Considerando; que o objetivo do presente projetode Lei, é a implantação do Sistema de Seguridade Social e criação deFundo de Aposentadorias e Pensões, bem como regulamentar os disposi—tivos legais instituídos com a implantação do Regime Juridico Único,visando a implantação em definitivo do mesmo, possibilitando a apli—cação imediata dos bene+icios criados pelo mencionado Regime .pro—porcionando a todos os servidores Municipais mais segurança, confor—to e tranquilidade; esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL, recomen—dando a aprovação do Projeto de Lei em questão.

Câmara Municipal de Campo Largo,em 05 de dezembro de 1992.

=4t ure de Oliveira
PRESIDENTE

Juarez
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ
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